
 

Processo nº 537/2019 

 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2019 

 

Objeto: Contratação de serviços continuados de desratização, descupinização e desinsetização das 

dependências dos prédios onde funcionam unidades da Justiça Eleitoral no interior deste Estado 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instado a proceder à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto foi o 

descrito acima, o Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar o 

edital nos sites do TRE-BA e do Comprasnet, bem como o aviso de licitação no Diário Oficial da União.  

Às 13h30 (horário de Brasília) do dia 04/11/2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 

Órgão e o respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 71, de 04/04/2019, na 

sala da Coordenaria de Aquisições, Material e Patrimônio (COMAP) deste Tribunal, a fim de proceder à 

realização dos trabalhos relativos ao Pregão em epígrafe.  

Aberta a sessão e após a análise das propostas, as licitantes foram classificadas para a fase 

de lances, conforme Seção VII do ato convocatório. Durante a fase de lances, as licitantes foram 

insistentemente instadas a reduzirem seus preços, constantes das propostas e registrados na ata (doc. nº 

232644/19).  

Concluída a referida fase, foram, ao final, aceitas as propostas relacionadas abaixo, 

conforme consignado na referida ata, como segue: 

 

Fase de Aceitação das Propostas 

LOTE 1 

Empresa - LEITE & LIMA LTDA - 1º Lugar 

Item 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Valor Máximo 

Estimado 
Valor da Proposta 

1 unidade 1 4.300,13 850,00 

2 unidade 1 4.994,36 1.194,11 

3 unidade 1 4.041,60 1.701,60 

4 unidade 1 5.036,60 1.214,05 

5 unidade 1 4.388,70 1.161,87 

6 unidade 1 1.657,50 847,96 

7 unidade 1 1.100,84 584,13 

8 unidade 1 6.999,40 1.868,38 
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9 unidade 1 13.307,33 4.205,63 

10 unidade 1 2.001,10 969,73 

11 unidade 1 3.610,80 1.397,38 

12 unidade 1 7.602,20 2.495,31 

13 unidade 1 2.493,90 797,16 

  
Total 61.534,46 19.287,31 

LOTE 2 

Empresa - LEITE & LIMA LTDA - 1º Lugar 

14 unidade 1 3.885,33 399,99 

15 unidade 1 9.819,67 711,96 

16 unidade 1 6.497,52 419,99 

17 unidade 1 1.050,00 242,60 

18 unidade 1 14.164,20 399,99 

19 unidade 1 7.004,33 397,79 

20 unidade 1 4.817,33 399,99 

21 unidade 1 3.771,33 549,66 

22 unidade 1 1.960,00 267,29 

23 unidade 1 4.155,31 399,99 

24 unidade 1 5.563,07 382,98 

25 unidade 1 6.197,33 396,41 

26 unidade 1 7.144,60 364,74 

  
Total 76.030,02 5.333,38 

LOTE 3 

Empresa -  L F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI - 1º Lugar 

27 unidade 1 634,93 349,00 

28 unidade 1 2.454,88 340,00 

29 unidade 1 7.077,45 1.790,00 

30 unidade 1 5.161,33 900,00 

31 unidade 1 5.049,33 1.700,00 

32 unidade 1 2.635,00 450,00 

33 unidade 1 4.575,47 1.750,00 

34 unidade 1 10.979,15 1.300,00 

  
Total 38.567,54 8.579,00 

LOTE 4 

Empresa - LEITE & LIMA LTDA - 1º Lugar 

35 unidade 1 2.628,00 249,98 

36 unidade 1 5.060,21 700,00 

37 unidade 1 1.800,00 599,99 

38 unidade 1 9.101,74 620,00 

39 unidade 1 6.006,70 699,99 

40 unidade 1 6.292,83 699,98 

41 unidade 1 3.838,00 700,00 

  
Total 34.727,48 4.269,94 

LOTE 5 

Empresa - LEITE & LIMA LTDA - 1º Lugar 

42 unidade 1 5.055,33 2.777,32 

43 unidade 1 1.968,75 1.378,43 
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44 unidade 1 4.545,73 2.750,34 

45 unidade 1 9.507,00 6.171,11 

46 unidade 1 5.063,33 3.104,46 

47 unidade 1 805,50 523,32 

48 unidade 1 5.925,63 4.241,19 

49 unidade 1 7.615,33 2.851,31 

50 unidade 1 7.871,33 3.763,50 

51 unidade 1 2.434,50 1.656,54 

52 unidade 1 2.212,50 1.486,17 

53 unidade 1 513,00 297,08 

54 unidade 1 10.436,00 8.035,79 

55 unidade 1 2.148,00 1.581,19 

56 unidade 1 2.172,75 1.601,31 

57 unidade 1 1.610,40 1.085,78 

58 unidade 1 4.669,33 2.702,45 

59 unidade 1 7.699,00 4.564,35 

60 unidade 1 9.084,33 3.548,95 

61 unidade 1 1.526,00 803,56 

62 unidade 1 5.789,50 2.660,81 

63 unidade 1 2.062,00 1.460,24 

  
Total 100.715,24 59.045,20 

LOTE 6 

Empresa - ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - 1º Lugar 

64 unidade 1 5.723,51 3.100,00 

65 unidade 1 590,00 320,00 

66 unidade 1 16.137,00 7.500,00 

67 unidade 1 12.938,50 7.000,00 

68 unidade 1 1.563,50 970,00 

69 unidade 1 8.824,33 4.500,00 

70 unidade 1 4.585,33 2.300,00 

71 unidade 1 6.020,00 3.100,00 

72 unidade 1 5.956,00 3.000,00 

73 unidade 1 5.003,00 3.000,00 

74 unidade 1 1.086,50 650,00 

  
Total 68.427,67 35.440,00 

LOTE 7 

Empresa - LEITE & LIMA LTDA - 1º Lugar 

75 unidade 1 6.917,33 1.550,74 

76 unidade 1 6.730,97 820,95 

77 unidade 1 12.136,00 1.417,06 

78 unidade 1 1.246,60 550,07 

79 unidade 1 3.469,43 1.454,15 

80 unidade 1 1.468,00 489,11 

81 unidade 1 12.236,00 3.472,12 

82 unidade 1 4.204,21 1.458,04 

83 unidade 1 12.128,00 1.500,00 

84 unidade 1 5.635,13 1.575,15 
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85 unidade 1 2.640,00 861,96 

86 unidade 1 2.700,00 827,86 

87 unidade 1 3.172,14 917,12 

88 unidade 1 7.251,63 2.410,10 

89 unidade 1 7.703,00 1.882,90 

90 unidade 1 6.031,00 1.870,33 

91 unidade 1 2.730,00 907,40 

92 unidade 1 6.841,00 1.651,19 

93 unidade 1 3.150,00 1.314,70 

94 unidade 1 2.440,00 1.265,03 

  
Total 110.830,44 28.195,98 

  
Total Geral 490.832,85 160.150,81 

Passando à fase de habilitação, no tocante às licitantes cujas propostas foram aceitas, 

conforme quadro acima, consultou-se pela internet o SICAF, o Conselho Nacional de Justiça e o Portal 

da Transparência (docs. nº 232653/19, 233064/19 e 233793/19).  

Ainda em face do SICAF, constam 2 (duas) ocorrências para a empresa LEITE & LIMA 

LTDA, com penas de advertência e multa que não a impedem de participação no certame em tela.  

Conforme Seção XI do Edital e tendo em vista a consulta realizada no SICAF, foi 

solicitado o encaminhamento, via sistema, através da opção "enviar anexo", no prazo de 2 (duas) horas, 

dos documentos não contemplados na referida consulta. 

Os documentos foram enviados tempestivamente pelos licitantes convocados e todos os 

que haviam sido emitidos pela internet, tiveram as autenticidades confirmadas pelo pregoeiro, do 

mesmo modo e nos respectivos órgãos responsáveis. 

No que pertine à Declaração de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental emitida em 

25.04.2019 pelo Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (INEMA), conforme doc. nº 

233793/19 (fl. 14), em favor da empresa L F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI, insta informar que 

o pregoeiro empreendeu diligência junto ao referido órgão. 

O citado órgão, na pessoa do Senhor Marcos Maurício de Sousa, ocupante do cargo de 

Coordenador II-ATEND, por meio do telefone nº (71) 3118-4588, informou que o certificado expedido 

é autêntico, está em plena vigência e que não se sujeita a prazo de validade, conforme documento 

enviado posteriormente (doc. nº 234631/19).  

Confirmado o atendimento às exigências editalícias, o pregoeiro decidiu pela habilitação 

das licitantes LEITE & LIMA LTDA (lotes 01, 02, 04, 05 e 07), L F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES 

EIRELI (lote 03) e ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS (lote 06), declarando-as vencedoras do 

certame, para os respectivos lotes. 

Aberto o prazo para que as licitantes manifestassem a intenção de recorrer, consta que a 

empresa BDS - EMPRESA BAHIANA DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA registrou, 

tempestivamente, intenção nesse sentido, no tocante à aceitação dos lotes 02, 03 e 04, nos seguintes 

termos (doc. nº 235993/19): 

Lote nº 02: “A empresa não terá condições de pagar nem o transporte para as localidades 

exigidas”; 

Lote nº 03: “Preço cobrado vai dar prejuízo tanto ao licitante quanto ao solicitante”; 

Lote nº 04: “Preço cobrado vai dar prejuízo tanto ao licitante quanto ao solicitante”. 
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Em face do registro da intenção de recorrer retro, no tocante aos lotes de nº 02, 03 e 04, foi 

noticiado a todos que a empresa recorrente deveria consignar as suas razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começaria a correr do término do 

prazo da recorrente, conforme previsto na Condição nº 12.5 do Edital. 

Foi também informado aos licitantes que, considerando não ter havido nenhum registro de 

intenção de recorrer quantos aos demais lotes (nºs 01, 05, 06 e 07), após o encerramento da sessão 

pública deste certame, seriam os mesmos adjudicados aos respectivos vencedores. 

A recorrente, por meio do sistema, deixou escoar o prazo estipulado e não registrou as 

razões do recurso. Também não houve manifestação dos demais licitantes, em sede de contrarrazões. 

Não obstante a ausência de razões de recurso e de contrarrazões, há que afirmar que as 

alegações da recorrente de que os preços oferecidos pelos licitantes vencedores dos lotes 02, 03 e 04 não 

são exequíveis, não se sustentam, senão vejamos: 

1. Conforme exame apurado da tabela anexada pela Seção de Análise e Aquisições 

(SEAQUI) neste PAD, nota-se que os preços unitários oferecidos pelas licitantes 

vencedoras aproximam-se dos preços mínimos encontrados na referida planilha (doc. 

nº 194671/19); 

2. Também se observa na citada planilha que há significativa variação entre os preços 

máximos e os preços mínimos resultantes da cotação obtida; 

3. Seguramente, as variações constatadas podem ser justificadas em face dos 

esclarecimentos relatados pela SEAQUI no doc. nº 082403/19 (5º parágrafo); 

4. As licitantes vencedoras, por meio do chat, reafirmaram os valores propostos, 

conforme registro em ata (doc. nº 232644/19); 

Assim, do exposto, o pregoeiro mantém a decisão que habilitou as empresas LEITE & 

LIMA LTDA (lotes nº 02 e 04) e L F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI (lote nº 03), restando 

pendentes de adjudicação pela autoridade superior. 

Insta registrar ainda que, considerando não ter havido controvérsia quanto à 

aceitação/habilitação relativamente aos lotes 01, 05, 06 e 07, foram os mesmos adjudicados aos 

vencedores, conforme termo carreado aos presentes autos (doc. nº 234680/19), bem como foi feita a 

juntada do resultado por fornecedor (doc. nº 234678/19) e do relatório extraído do sistema Comprasnet 

com o resumo das declarações firmadas pelas licitantes que participaram do certame (doc. nº 

232647/19).  

Isto posto, é o relatório final que ora se submete à apreciação da Diretoria-Geral deste 

Tribunal, por intermédio da ASSESD, de ordem.  

Salvador, em 14 de novembro de 2019. 

Arthur Ribeiro Rocha 

Pregoeiro 
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